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1 Contra quem podem ser instaurados processos de insolvéncia?

O processo de insolvéncia é aplicavel tanto aos devedores civis como aos comerciantes, quer sejam pessoas
singulares ou coletivas.

Rege-se pelo texto reformulado da Lei da Insolvéncia (Texto Refundido de la Ley Concursal, TRLC), aprovado
pelo Real Decreto-Lei n.2 1/2020 (Real Decreto Legislativo 1/2020), de 5 de maio de 2020. A Lei n.2 16/2022, de
5 de setembro de 2022, alterou a legislacdo espanhola em matéria de insolvéncia para transpor a Diretiva (UE)
2019/1023 sobre os regimes de reestruturacdo preventiva, o perddo de dividas e as inibicles, e sobre as
medidas destinadas a aumentar a eficiéncia dos processos relativos a reestruturacao, a insolvéncia e ao perdado
de dividas.

Que tipos de processos de insolvéncia estdo previstos no direito espanhol?
As novas regras em matéria de insolvéncia estabelecem trés tipos de processos de insolvéncia:

1. Ainsolvéncia (concurso de acreedores), que se rege pelas disposicdes do livro | do texto reformulado da
Lei da Insolvéncia;

2. A reestruturacdo de dividas (reestructuracién de deudas), incluindo a possibilidade de comunicacao antes
do inicio das negociacoes, prevista no livro Il;

3. Os processos especiais para as microempresas, que se regem pelo disposto no livro lll.

Quais sao os requisitos para a abertura de um processo de insolvéncia ao abrigo do livro I?

Qualquer devedor pode ser declarado insolvente, seja uma pessoa singular (incluindo menores ou incapacitados)
ou coletiva, empresario ou consumidor, ainda que a lei contenha algumas disposicdes relativas ao tipo de
devedor em causa. Por exemplo, 0s processos especiais para as microempresas sao aplicaveis aos devedores
que sejam pessoas singulares ou coletivas, exercam uma atividade comercial ou profissional e preencham
determinados requisitos (artigo 685.2).

As pessoas coletivas podem ser declaradas em insolvéncia, ainda que se encontrem em liquidac&o. E irrelevante
que facam parte de um grupo de empresas, sendo possivel a declaracdo de insolvéncia de uma ou varias
empresas insolventes nele integradas, mas nao do grupo enquanto tal.

Pode ser declarada em insolvéncia uma heranca, desde que nao tenha havido aceitacdo pura e simples.

Nado podem ser declaradas em insolvéncia as entidades que integram a organizacdo territorial do Estado,
organismos publicos e outras entidades de direito publico.
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2 Em que condicOes é possivel instaurar processos de insolvéncia?

CondicOes para instaurar processos de insolvéncia:
A Lei exige como condi¢des determinados requisitos subjetivos e objetivos para declarar insolvéncia.

A) Pressuposto subjetivo (artigo 1.2): qualquer devedor pode recorrer a um processo de insolvéncia (insolvéncia,
reestruturacao, processos especiais para as microempresas), quer se trate de uma pessoa singular ou coletiva,
de um empresario ou de um consumidor.

Nao podem ser declaradas em insolvéncia as entidades que integram a organizacdo territorial do Estado,
organismos publicos e outras entidades de direito publico.

B) Pressuposto objetivo: a insolvéncia do devedor, ou seja, a incapacidade atual ou iminente de cumprir
regularmente as suas obrigacdes exigiveis, caso se preveja que ndo possa pagar no prazo de trés meses
(artigo 2.2). Também é possivel recorrer ao processo de reestruturacdo em caso de provavel insolvéncia nos dois
anos seguintes (artigo 585.92).

Partes que podem solicitar a abertura do processo:

Consoante a insolvéncia seja pedida pelo devedor ou pelos credores, 0s requisitos para a sua apresentacao
variam.

Se a insolvéncia for pedida pelo devedor (insolvéncia voluntaria), este deve justificar perante o tribunal que se
encontra em situacdo de insolvéncia atual ou iminente, isto é, que ndo consegue cumprir regularmente as suas
obrigacdes exigiveis. Se a insolvéncia for atual, existe um dever de solicitar a insolvéncia no prazo de dois
meses a contar da data em que o devedor toma conhecimento ou deveria ter tido conhecimento da sua situacao
de insolvéncia.

Mediante o seu pedido, o devedor é obrigado a apresentar determinados documentos, nomeadamente um
relatério da sua atividade econdmica, um inventario dos seus bens, uma lista dos seus credores com indicacao
das garantias dos créditos, uma lista dos seus trabalhadores e os documentos de contabilidade, se estiver
obrigado a tal.

O devedor, que pode ser pessoa singular ou pessoa coletiva, tem a obrigacado de solicitar insolvéncia quando se
encontrar numa situacao de insolvéncia atual, entendida como uma situacao de impossibilidade de cumprir
regularmente as obrigacdes exigiveis. Em contrapartida, se a insolvéncia estiver iminente - ainda nao existe
mas prevé-se que ird ocorrer -, o devedor estd simplesmente habilitado a pedir a declaracdo de insolvéncia.

A apresentacao do pedido junto do tribunal de comércio (juzgado de lo mercantil) deve satisfazer certos
requisitos imperativos, previstos nos artigos 6.2 e 7.2 do TRLC: relatério da sua histéria econdmica e juridica;
indicar se desenvolve uma atividade econémica; se for uma pessoa coletiva, deve identificar os seus sécios,
administradores ou liquidatarios, e o revisor oficial de contas; inventario dos seus bens e direitos, com os
respetivos dados para a sua identificacdo; lista, por ordem alfabética, dos credores, com indicacdo do domicilio,
montante e data de vencimento dos créditos e das garantias existentes; relacao dos trabalhadores
correspondentes, se aplicdvel; se estiver obrigado a manter contabilidade organizada, o devedor deve
apresentar os livros de contabilidade; se pertencer a um grupo de empresas, deve indicar esse facto e
apresentar as contas consolidadas do grupo.

O devedor tem um dever de colaboracdo com o tribunal responsavel pelo processo e com o administrador da
insolvéncia, ndo apenas num sentido passivo, sujeitando-se aos requisitos que lhe sejam dirigidos, mas também
ativo, prestando todos os elementos necessarios. Este dever implica o dever de comparecer (perante o tribunal
e os administradores), colaborar e informar. Estes deveres dizem respeito ao devedor pessoa singular e, no caso
de pessoa coletiva, aos administradores de facto ou de direito, atuais ou que tenham desempenhado funcdes
nos dois anos anteriores. A violacao deste dever é considerada presungao de dolo ou culpa grave, para efeitos
de declaracdo da insolvéncia como culposa (para 0s casos em que a sec¢ao de culpabilidade seja instaurada,
isto &, pela aprovacao de uma convencao prejudicial ou abertura da liquidacao).

O devedor pode ser declarado responsavel pela insolvéncia e punido. Um dos objetivos do processo de



insolvéncia consiste em analisar as causas da insolvéncia e, em especial, se o0 comportamento do devedor, ou de
outras pessoas a ele ligadas, direta ou indiretamente, contribuiu para a causar ou agravar. Tal implica clarificar
as responsabilidades correspondentes utilizando o quadro de sancdes estabelecido nos artigos 455.2 e 456.2 do
texto reformulado da Lei da Insolvéncia.

Procedimento de instauracao e momento a partir do qual o processo produz efeitos:

O tribunal examinard a documentacdo apresentada e, se for justificada a insolvéncia ou a sua iminéncia,
declarard o devedor em situacao de insolvéncia no mesmo dia do pedido ou no dia seguinte. Se a documentacao
apresentada estiver incompleta, o tribunal podera estabelecer um prazo Unico de cinco dias para a mesma ser
completada.

A declaracao de insolvéncia pode igualmente ser solicitada por qualquer um dos credores, sendo nesse caso
denominada insolvéncia obrigatéria (concurso necesario). O credor que solicita a insolvéncia deve justificar a
insolvéncia atual do devedor e apresentar uma ata na qual tenha sido ordenada a execucdo do devedor e ndo
tenham sido obtidos bens suficientes para a cobranca da sua divida, ou justificar a existéncia de determinados
factos dos quais se presume a insolvéncia, como: o devedor deixou de cumprir as obrigacdes exigiveis em geral;
a existéncia de uma penhora abrangente dos bens do devedor; a ocultacao ou a liquidacdo de patriménio; ou o
nao pagamento de determinadas dividas (impostos, seguranca social, créditos dos trabalhadores).

Quando a insolvéncia é solicitada por um credor, o devedor é notificado e tem a possibilidade de se opor a
declaragdo de insolvéncia. Nesse caso, o tribunal realizard uma audiéncia na qual as partes podem apresentar
elementos de prova com algumas limitagdes e o tribunal decidird se existe ou nao situacao de insolvéncia atual,
declarando a insolvéncia quando aplicavel. Também declarara insolvéncia se o devedor nao aceitar, nao se
opuser ou nao comparecer.

O devedor pessoa singular em situacao de insolvéncia atual ou iminente que tenha um passivo estimado nao
superior a cinco milhdes de euros pode solicitar um processo para chegar a um acordo extrajudicial de
pagamentos. Podem também fazé-lo as pessoas coletivas que cumprem os requisitos previstos no artigo 631.2
do TRLC.

A decisdo judicial que declara a insolvéncia produz efeitos desde o0 momento da declaracdo, mesmo que seja
interposto recurso.

Publicacdo da declaracao de insolvéncia:

A publicacao da declaracdo de insolvéncia serd efetuada preferencialmente por via eletrénica e serd publicado
um extrato da decisao no jornal oficial, embora o tribunal possa permitir a sua publicacdo em meios adicionais,
se assim considerar necessario.

Medidas provisérias:

A pedido do requerente de insolvéncia, e se for caso disso, apds a prestacdo de uma caucdo destinada a
assegurar eventuais responsabilidades, no deferimento do pedido, o tribunal pode tomar as medidas necessarias
para garantir a integridade do patriménio do devedor, na forma prevista na legislacdo processual geral.

3 Quais sao os bens que fazem parte da massa insolvente? Qual é o
regime aplicavel aos bens adquiridos pelo devedor ou transferidos para
este ap0s a abertura do processo de insolvéncia?

Bens que integram a massa insolvente ativa:

Fazem parte da massa insolvente ativa todos os bens e direitos do devedor a data da declaracdo da insolvéncia,
bem como todos os que venha a adquirir ou sejam reintegrados durante o processo. Excetuam-se os bens que a
lei considera como nao passiveis de penhora.

Os credores privilegiados sobre embarcacdes ou aeronaves podem separar estas da massa insolvente, através
das acOes previstas na legislacao setorial.



No caso de insolvéncia do devedor enquanto pessoa singular que esteja casado, fardo parte da massa insolvente
ativa os seus bens privados e, se o seu regime de bens for de comunhao, os bens comuns também devem ser
integrados, caso devam responder pelas obrigacdes do devedor.

O processo de insolvéncia ndo implica a cessacao da atividade do devedor, que prosseguira a exploracao da sua
empresa, em conformidade com o regime de autorizacao ou suspensao dos seus poderes que tenha sido
acordado. Em geral, é necessaria a autorizacdo do administrador da insolvéncia para os atos de administracao
ou disposicao em caso de intervencao de poderes, mas é possivel que se autorizem determinados atos com
cardter geral, se fizerem parte da atividade normal da empresa. Em principio, até a aprovacdo do acordo ou
abertura da liquidacdo, ndo podem ser onerados bens para financiar a empresa em insolvéncia sem autorizacao
do tribunal. No ponto seguinte é explicado o regime da suspensao ou intervencao dos poderes do devedor.

O financiamento através de novas receitas de tesouraria no ambito de um processo de refinanciamento tem
parcialmente (em metade) em consideracao os créditos contra a massa insolvente.

4 Quais sao os poderes do devedor e do administrador da insolvéncia?

Competéncias do devedor:

Em principio, parte-se da diferenciacao entre insolvéncia voluntaria e insolvéncia obrigatéria (artigo 29.2), sendo
que, no primeiro caso, o devedor mantém a administracao e disposicao do seu patriménio, ficando sujeito a
intervencdo do administrador, mediante a sua autorizacao ou acordo. No caso da insolvéncia obrigatéria, a regra
é a inversa, prevendo-se a suspensao para o devedor dos poderes de administracao e disposicao do seu
patriménio, sendo substituido pelo administrador da insolvéncia. A regulacdo ndo visa sancionar o insolvente,
tendo antes como objetivo a preservacao do patriménio e assegurar o resultado do processo.

O critério é, todavia, o de continuacdo da atividade econdmica do devedor, razao pela qual o artigo 111.°
permite ao administrador da insolvéncia o estabelecimento de uma lista de atividades que, pela sua natureza e
montante, permanecam isentos do controlo necessario. O sistema tem carater flexivel, uma vez que se prevé
que o tribunal pode, por decisdo fundamentada, determinar a suspensao de poderes no quadro da insolvéncia
voluntdria e a mera intervencdo, em regime de autorizacdo ou de conformidade, no caso da insolvéncia
obrigatoéria, salientando-se os riscos que se pretendem evitar e os beneficios que se pretendem obter.

De igual forma, o regime inicial de limitacao ou substituicao de poderes pode ser alterado posteriormente a
qualguer momento, também por decisdo fundamentada, a pedido do administrador de insolvéncia e sendo
ouvido o insolvente (ndo oficiosamente), com a exigéncia de que essa alteracao seja divulgada da mesma forma
que a declaracao de insolvéncia.

Terminado o processo de insolvéncia, é concluida a limitacao de poderes. De outra forma, é prolongada até a
aprovacao do acordo, que pode estabelecer medidas limitativas ou proibitivas daqueles. Se a insolvéncia
terminar com liquidacao, a instrucao desta fase implica a suspensao do devedor.

Regra geral, pretende-se, nos termos da Lei da Insolvéncia, que o patriménio do devedor abrangido pelo
processo de insolvéncia permaneca inalterado. Contudo, em certos casos, alguns dos bens do devedor podem
ser vendidos durante o processo de insolvéncia com a autorizacdo do juiz, o que nao sera necessario em alguns
casos. Também é possivel a alienacdo de unidades produtivas durante a insolvéncia, em conformidade com os
artigos 215.2 e seguintes do TRLC.

A titulo de excecdo a regra geral da continuidade da atividade do devedor insolvente, prevé-se que, a pedido do
administrador da insolvéncia, apds audicao do devedor e dos representantes dos trabalhadores, seja possivel
proceder ao encerramento dos servicos ou a cessacdo da atividade do devedor. Se tal implicar a extincdo,
alteracao ou suspensdo coletiva dos contratos de trabalho, o tribunal atuard em conformidade com regras
especiais.

A lei estabelece igualmente obrigacdes especificas para a contabilidade do devedor e os efeitos da insolvéncia
relativamente aos érgaos das pessoas coletivas em processo de insolvéncia sdo regulados separadamente.

Nomeacao e competéncias do administrador da insolvéncia:



O administrador da insolvéncia é um érgao necessario, auxiliar do tribunal, a quem cabe a gestdo do processo
de insolvéncia. Declarada a insolvéncia, o juiz ordenard a formacdo da chamada segunda seccdo, que incluird
tudo o que se refere a sua nomeacao, estatuto, poderes e responsabilidades.

O administrador da insolvéncia é nomeado entre as pessoas singulares e coletivas inscritas voluntariamente no
registo publico dos processos de insolvéncia, em conformidade com as condi¢des desenvolvidas regularmente.
Para o efeito, é estabelecida uma distincdo entre insolvéncias de pequena, média e grande dimensao. A primeira
nomeacao da lista serd efetuada por sorteio e, posteriormente, é efetuada por ordem sequencial, a excecao dos
processos de insolvéncia de grande dimensao, nos quais o tribunal pode designar o administrador da insolvéncia
que considere mais adequado, de acordo com os critérios previstos pela lei. Em caso de insolvéncia de uma
instituicao de crédito, o tribunal nomeia o administrador da insolvéncia de entre os propostos pelo Fundo de
Reestruturacdo Ordenada Bancaria (Fondo de Reestructuracién Ordenada Bancaria). O tribunal nomeia o
administrador da insolvéncia de entre os propostos pela Comissao Nacional do Mercado de Valores (Comisién
Nacional del Mercado de Valores) em caso de insolvéncia de instituicdes sujeitas, respetivamente, a sua
supervisao ou ao Consorcio de Compensacién de Seguros no caso das entidades seguradoras.

Regra geral, é designado apenas um administrador da insolvéncia. A excecdo dos processos com um motivo de
interesse publico que o justifique, o tribunal responsdvel pelo processo de insolvéncia pode nomear como
segundo administrador da insolvéncia uma administracdo publica credora ou uma entidade de direito publico
credora vinculada ou dependente da mesma.

Os artigos 57.2 e seguintes do texto reformulado da Lei da Insolvéncia estabelecem pormenorizadamente o
estatuto juridico do administrador, que assume os seguintes tipos de fun¢des: funcdes de natureza processual;
funcdes relativas ao devedor ou aos seus érgaos de direcao; funcdes em matéria laboral; funcdes relativas aos
direitos dos credores; funcées de comunicacdo de informacdes e de avaliacado; funcdes relativas a realizacdo ou
liguidacao de ativos; e funcdes de secretariado. A sua funcdo mais relevante é a de apresentar o relatério
previsto no artigo 292.2, ao qual junta uma proposta de inventario e a lista de credores.

A remuneracdo do administrador da insolvéncia é fixada pelo tribunal de acordo com uma tabela, tal como
determinado no Decreto Real 1860/2004, de 6 de setembro de 2004.

O administrador da insolvéncia designado devera aceitar o cargo e pode ser recusado ou afastado pelo tribunal
se existir justa causa. Pode também nomear auxiliares delegados para o assistirem nas suas funcdes.

O tribunal responséavel pelo processo de insolvéncia:

O tribunal competente para apreciar o processo de insolvéncia é o tribunal de comércio, como ramo
especializado no ambito da jurisdicdo civil. O tribunal declara a insolvéncia e dirige o processo. O artigo 86.2 da
Lei Organica do Poder Judicial de 6/1985 de 1 de julho de 1985 (Ley Organica del Poder Judicial) define um
conjunto de competéncias dos tribunais comerciais, incluindo, de forma destacada, todas as questdes suscitadas
em matéria de insolvéncia.

Na declaracao de insolvéncia, ou antes a titulo cautelar, o tribunal pode limitar os direitos fundamentais do
devedor. Estas limitacdes podem consistir em:

a) intercecdo das comunicacdes, postais e telefénicas;
b) limitacdo do dever de residéncia, com possibilidade de prisdo domicilidria; e

c) acesso as instalacdes para fins de busca. Se o devedor for uma pessoa coletiva, estas medidas podem
também ser tomadas em relacdo a todos ou alguns dos administradores ou pessoas responsaveis pela
liquidacao (os atuais e os que tenham desempenhado funcdes nos dois anos anteriores).

Os artigos 52.2 e 53.2 do TRLC atribuem ao tribunal responsavel pelo processo a competéncia «Unica e
exclusiva» relativamente a um conjunto de matérias, em geral para todas as acOes relativas ou com relagcao
direta com o patriménio do devedor insolvente. Também tem competéncia para ordenar ou suspender
coletivamente os contratos de trabalho nos casos em que o empregador é o insolvente e para apreciar as acoes
de responsabilidade contra os administradores ou pessoas responsaveis pela liquidacao da sociedade insolvente.

A titulo prejudicial, apenas para efeitos do processo de insolvéncia, a sua competéncia estende-se também as
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questdes administrativas ou sociais diretamente relacionadas com a insolvéncia.

A Lei da Insolvéncia prevé normas de competéncia internacional e territorial e normas processuais especificas
relativamente a via a seguir que prevalecem sobre as normas previstas na legislacao processual geral.

5 Em que condicdes é possivel recorrer a compensacao?

Apds a declaracao de insolvéncia, nao existe a possibilidade de compensacao de créditos ou dividas do
insolvente. No entanto, a compensac¢do é admitida desde que os requisitos se verifiquem em data anterior a
data de declaragao da insolvéncia, ainda que a decisao a declarar os mesmos seja emitida posteriormente. Estes
requisitos estdo previstos com carater geral no artigo 1196.2 do Cédigo Civil espanhol (Cédigo Civil)
(reciprocidade principal dos créditos, homogeneidade de prestacdes, vencimento e natureza liquida e exigivel).

Esta regra nao é aplicdvel em processos de insolvéncia que envolvam um elemento estrangeiro, quando a lei
aplicavel ao crédito reciproco do insolvente o permita em situacdes de insolvéncia.

6 Quais sao os efeitos do processo de insolvéncia relativamente aos
contratos em vigor de que o devedor é parte?

Efeitos relativos aos contratos nos quais o devedor é parte:

O TRLC rege os efeitos do processo de insolvéncia relativos aos contratos celebrados pelo insolvente com
terceiros nos termos do artigo 156.2 seguintes, cujas regras afetam os contratos que se encontram por satisfazer
até a data da declaracao de insolvéncia; o problema coloca-se em rela¢do aos contratos bilaterais, uma vez que
0s unilaterais determinardo o reconhecimento do crédito do terceiro que seja considerado credor ou a exigéncia
perante este do crédito para integracao na massa insolvente, tal como previsto no artigo 157.2. Os contratos
celebrados com administracdes publicas sdo regidos pela legislacdo administrativa especial.

Como principio geral, o 156.2 estabelece que a declara¢do de insolvéncia, por si s, nao afeta os contratos com
obrigacdes reciprocas pendentes de cumprimento, tanto a cargo do insolvente como da outra parte. As
prestacdes a que o insolvente esteja obrigado serao pagas a partir da massa insolvente. As indemnizagdes
resultantes da rescisao sao igualmente créditos contra a massa insolvente.

Reforcando a vigéncia desses contratos, a lei tem por ndo escritas as cldusulas contratuais que estabelecam o
poder de resolucdo ou de rescisao do contrato exclusivamente por declaracao de insolvéncia de qualquer das
partes.

Se for considerada de interesse para o processo, é permitida a resolucdo do contrato, que pode ser solicitada ao
tribunal responsével pela insolvéncia pelo administrador da insolvéncia, em caso de suspensao, ou pelo devedor,
em caso de intervencao. Em tais casos, o tribunal notificard para comparéncia o insolvente, o administrador da
insolvéncia e a outra parte contratante. Se existir acordo entre os intervenientes, o juiz proferird um despacho
declarando a resolucao do contrato. De outra forma, o litigio sera tramitado pela via do incidente de insolvéncia
e o tribunal resolverd o correspondente em matéria de restituicdo de prestacdes e indemnizacdes procedentes,
que serao pagas a partir da massa insolvente, o que, claramente, pode nao ser interessante no caso de o seu
montante ser elevado.

Resolugao por incumprimento:

A declaracao de insolvéncia ndo afeta a resolucao dos contratos bilaterais por incumprimento posterior de
qualquer das partes. No caso de contratos duradouros, o poder de resolucao pode ser exercido igualmente se o
incumprimento tiver sido anterior a declaracao de insolvéncia. Todavia, ainda que exista motivo de resolucdo, o
tribunal pode decidir, em funcao do interesse do processo, o cumprimento do contrato, ficando a cargo da
massa insolvente as prestacdes devidas ou que devam ser realizadas pelo insolvente.

A acdo de resolucao é proposta junto do tribunal responsavel pelo processo de insolvéncia, por via do incidente
da insolvéncia. Avaliado o pedido, e uma vez acordada a resolucdo do contrato, sdo extintas as obrigacdes
pendentes de vencimento. Quanto as obrigacdes devidas, sera incluido no processo de insolvéncia o crédito
correspondente ao credor que tenha cumprido as suas obrigacdes contratuais, se o incumprimento do insolvente



for anterior a data de declaracao de insolvéncia; se for posterior, o crédito da parte cumpridora serd satisfeito a
partir da massa insolvente. O crédito inclui o ressarcimento pelos danos e prejuizos resultantes.

O TRLC dedica os artigos 169.2 e seguintes a regulacao dos efeitos sobre os contratos de trabalho e rege, no
artigo seguinte, os efeitos sobre os contratos dos altos cargos dirigentes.

7 Quais sao os efeitos do processo de insolvéncia relativamente aos
processos instaurados por credores singulares (com excecao dos processos
pendentes)?

Proibicao de novas acdes declarativas

Os tribunais civis e do trabalho ndo podem admitir acdes cujo conhecimento seja atribuido ao tribunal
responsavel pelo processo de insolvéncia (nomeadamente as que sao dirigidas contra o patriménio do
insolvente).

Se, por erro, tiver sido declarada admissivel uma acdo desta natureza, serd ordenado o arquivamento de todas
as diligéncias, carecendo de validade todas as acdes. Os juizes dos tribunais de comércio também ndo poderao
declarar admissiveis as ac0es apresentadas desde a data de declaracdo de insolvéncia até a sua conclusdo nas
quais sejam intentadas acdes de reclamacao de obrigacdes sociais contra os administradores das sociedades de
capital insolventes que tenham falhado o cumprimento dos deveres impostos em caso de acumulacao de
fundamentos de dissolucado.

Efeitos da declaracdo de insolvéncia relativos as execucdes e intimacdes de pagamento sobre o patriménio do
devedor:

Regra geral, apds a declaracao de insolvéncia ndo podem ser iniciadas execucdes Unicas, judiciais ou
extrajudiciais, nem seguir-se intimac0es de pagamentos, administrativos ou fiscais, relativamente aos bens do
insolvente. Em caso de violacdo da proibicdo, a sancdo serd a invalidade da acdo. A norma prevé duas excecdes
de modo a permitir a continuacado da execucao, apesar da declaracao de insolvéncia e até a aprovacdo do plano
de liquidagao: a) processos administrativos de execugao caso tenha sido dada ordem de penhora; e b)
execucOes laborais nas quais tenham sido penhorados bens do insolvente antes da declaracao e desde que os
bens objeto de penhora nao sejam necessarios para prosseguir a atividade empresarial ou profissional do
devedor.

Relativamente as execucdes pendentes, o artigo 55.2, n.2 2, determina que as acdes que se encontrem em
tramitacdo serdo suspensas a partir da data da declaracao de insolvéncia, sem prejuizo do tratamento da
insolvéncia dos créditos correspondentes.

Existem normas especiais para a execucdo de garantias reais, detalhadas na questdo seguinte, por se tratar da
questdo dos efeitos sobre determinados créditos.

8 Quais sao os efeitos do processo de insolvéncia relativamente a
continuacao de processos ja em curso no momento da sua abertura?

Efeitos relativos as sentencas declarativas pendentes no momento da declaracéo de insolvéncia:

As sentencas declarativas nas quais o devedor seja parte e que se encontrem pendentes a data da declaracdo
de insolvéncia prosseguirdao até a sentenca ser tornada definitiva, mesmo que, excecionalmente, possam ser
cumuladas oficiosamente ao processo de insolvéncia as decisdes por reclamacao de danos e prejuizos da pessoa
coletiva contra os seus administradores, liquidatarios ou auditores, que continuardo por via de recurso.

Processos de arbitragem: os acordos de arbitragem em que o devedor participe tornam-se invalidos durante o
processo de insolvéncia (artigo 52.2), pelo que é proibido iniciar um processo de arbitragem apés a declaracdo
de insolvéncia. Os que se encontrem em tramitacdo continuarao até a decisdo definitiva.

Exercicio de acdes do devedor:



A lei determina a legitimacdo para o exercicio de acdes do insolvente em funcdo dos poderes que este
mantenha. Em termos gerais, é possivel concluir que, quando o devedor se encontra suspenso, 0 seu exercicio -
considerando-se para 0 exercicio das acdes de carater ndo pessoal - é atribuido ao administrador da insolvéncia;
em caso de intervencao, ao préprio devedor, com a devida autorizacdo do administrador da insolvéncia quando
afetam o patriménio do devedor. Em caso de intervencdo, se o administrador da insolvéncia considerar
conveniente para os interesses do processo de insolvéncia a interposicdo de uma acdo e se o devedor nao o
fizer, o tribunal pode autorizar o primeiro a interpo-la.

9 Quais sao as principais caracteristicas da participacao dos credores no
processo de insolvéncia?

Participacao dos credores no processo de insolvéncia:

Os credores podem solicitar ao tribunal a declaracdo de insolvéncia, pedido a que o devedor pode opor-se,
havendo nesse caso uma audiéncia para o tribunal resolver por meio de despacho. Se for declarada a
insolvéncia, esta deve ser considerada «necessaria», 0 que, regra geral, implica a suspensao do devedor na
administracao e disposicdo do seu patriménio, sendo substituido pelo administrador da insolvéncia.

Na declaracao de insolvéncia, é concedido aos credores o prazo de um més a partir da data de publicacao do
despacho no Boletim Oficial do Estado para notificarem os seus créditos, comunicacdo essa que coexiste com o
dever do administrador da insolvéncia de informar individualmente os credores decorrentes da documentacao
do devedor sobre o énus de comunicar os respetivos créditos. Nao existe um prazo diferente para os credores
domiciliados no estrangeiro. Esta comunicacao deve ser efetuada por escrito e dirigida ao administrador da
insolvéncia, identificando o crédito e os dados necessarios referentes ao montante, datas de aquisicao e prazo
de vencimento, as caracteristicas e a graduacao que se pretende. Caso seja invocado um privilégio especial,
devem ser indicados os bens ou direitos afetos ao pagamento e respetivos dados de registo. Também serao
apensos os documentos comprovativos. Estas comunicacdes podem ser efetuadas por via eletrénica.

O administrador da insolvéncia deve decidir a inclusdo ou exclusdo de cada crédito e o respetivo montante na
lista de credores, que acompanhara o seu relatério e a sua graduacao. Os credores nao conformes com a
graduacao ou o montante do crédito, ou que ndo tenham sido incluidos, poderao contestar o relatério no prazo
de dez dias, mediante um pedido de incidente da insolvéncia, que o juiz decidird por acérdao. Antes da
apresentacao do seu relatério (nos dez dias anteriores a data de apresentacao) o administrador da insolvéncia
deve dirigir uma comunicacdo eletrénica aos credores cujo endereco eletrénico seja do seu conhecimento, para
Ilhes comunicar o projeto de lista de credores e de inventario. Os credores discordantes podem dirigir-se ao
administrador da insolvéncia para que sejam retificados eventuais erros ou completados os dados considerados
necessarios.

Os credores participam igualmente na fase de acordo e de liquidacao. Na fase de acordo, podem apresentar
uma proposta de acordo e podem ainda propor a aceitacao da proposta inicial apresentada pelo devedor. Em
todo o caso, serdo convocados para uma assembleia de credores, na qual se discutird o acordo e se votara a
aprovacao do mesmo. Para tal serd necessaria a presenca das maiorias previstas no artigo 124.2 da Lei da
Insolvéncia. E também possivel a tramitacdo escrita quando o nimero de credores for superior a 300.

Alguns credores podem opor-se a aprovacdo do acordo (0os ndo participantes na assembleia ou 0s que tenham
sido ilegalmente privados do seu direito de voto) e, uma vez aprovado, os credores podem solicitar o
incumprimento do acordo.

Na fase de liquidacao, os credores podem apresentar as suas observacoes ao plano de liquidacao apresentado
pelo administrador da insolvéncia e podem apresentar observacdes ao relatério final, antes da declaracdo de
conclusdo do processo de insolvéncia.

Na seccdo de qualificacdo, os credores tém a qualidade de parte e podem apresentar alegacdes ao relatério do
administrador da insolvéncia e ao parecer do Ministério PUblico, mas nao tém legitimidade para apresentar
pretensdes auténomas de qualificacdo.

Por ultimo, na conclusdo do processo de insolvéncia, os credores podem igualmente apresentar alegacdes,
contestando em determinados casos a sua conclusao.



10 De que forma pode o administrador de faléncias utilizar ou alienar bens
da massa insolvente?

Disposicao de bens da massa insolvente na fase comum

Uma vez que o processo de insolvéncia nao implica a suspensdo da atividade do devedor, este poderd continuar
a dispor dos seus bens apds a declaracdo de insolvéncia, em funcao do regime de intervencdo dos seus poderes
que tenha sido estabelecido: se existir intervencao, ficara sujeito a autorizacdo ou acordo do administrador da
insolvéncia e, se estiver suspenso, a disposicao do seu patriménio cabe a este ultimo.

Até a aprovacdo do acordo ou até a abertura da fase de liquidacao, em principio ndo podem ser alienados ou
onerados os bens da massa insolvente sem autorizacao do tribunal. Excetuam-se: a) a venda dos bens que o
administrador da insolvéncia considere indispensdveis para assegurar a viabilidade da empresa ou as
necessidades de tesouraria exigidas pela tramitacdo do processo; b) a venda de bens ndo necesséarios para a
continuidade da atividade, com a garantia de que o preco correspondera substancialmente ao valor atribuido
aos bens no inventario; e ¢) os atos de disposicao de bens inerentes a continuacdo da atividade do devedor.

Neste Ultimo caso, desde que o devedor ndo tenha sido suspenso das suas funcdes de administracao e de
disposicdo do patriménio, o administrador da insolvéncia pode determinar previamente os atos ou operacdes
préprias da gestdo ou da continuidade da atividade da empresa que o devedor pode efetuar por si mesmo, em
funcao da sua natureza ou montante. Esses atos também podem ser realizados pelo devedor desde a declaracdo
de insolvéncia até a entrada em funcdes do administrador da insolvéncia.

Disposicao de bens da massa insolvente na fase de liquidagcao:
Na liquidacao é possivel distinguir duas grandes fases:

a) A realizacao das operac0es de liquidacdo, de acordo com as regras gerais previstas na lei, nos casos em que o
juiz da insolvéncia nao tenha aplicado regras especiais ao processo de liquidacdo (artigos 405.2 e seguintes);

b) O pagamento aos credores da insolvéncia e a partir da massa insolvente, com a ressalva de que tal
pagamento pode ter inicio sem terem terminado as operacdes de liquidacdo.

Contudo, cabe esclarecer que nem todas as operacdes de liquidacdo tém lugar nesta fase do processo. E
possivel que, durante a fase comum, sejam realizados determinados ativos para fins distintos do pagamento aos
credores, nomeadamente a necessidade de preservar 0s bens da massa insolvente ativa, a fim de manter a
atividade econémica do devedor, ou que alguns credores, detentores de privilégios sobre embarcacdes ou
aeronaves, possam separar estes bens da massa insolvente para o exercicio das acles que a legislacao especial
Ihes concede, e, por Ultimo, que determinadas execucdes iniciadas antes do processo de insolvéncia pelos
credores privilegiados individualmente possam continuar a sua tramitacdao, assim como as execucdes
administrativas quando o despacho de penhora for proferido antes do despacho a declarar a insolvéncia.

A lei estabelece normas especificas para a alienacdo de unidades produtivas durante todas as fases do processo
de insolvéncia, regidas por um principio de conservacao da empresa, de modo a que, com um Unico contrato de
alienacado, sejam transmitidos de forma abrangente todos os ativos e com regras especiais para a transmissdo
dos passivos da atividade em causa.

Em principio, a venda da unidade de produgao sup0e a transmissdo de todos os contratos instrumentalmente
vinculados a atividade e a nao assuncao de dividas anteriores ao processo de insolvéncia, salvo se os
adquirentes forem entidades ligadas ao devedor ou resultem da aplicacdo das normas laborais sobre a sucessao
de empresa. Nesse caso, o tribunal pode consentir que o adquirente nao seja sub-rogado em relacao ao
montante dos salarios ou indemnizacdes pendentes, anteriores a alienacdo, que seja assumido pelo Fundo de
Garantia Salarial (Fondo de Garantia Salarial). Para assegurar a continuidade da empresa, o novo adquirente e
os trabalhadores podem celebrar acordos para alteracao das condicdes coletivas de trabalho.

11 Quais sao as principais caracteristicas da participacao dos credores no



processo de insolvéncia?

Apds a declaracao de insolvéncia, todos os credores, sejam eles comuns ou privilegiados, e independentemente
da sua nacionalidade e domicilio, sdo integrados na massa insolvente. O seu objetivo, com base nos principios
de par conditio creditorum e de sujeicdo a lei dos dividendos (ley del dividendo), consiste em dar a todos os
créditos um tratamento igualitario, mediante comprovacao da insolvéncia patrimonial do devedor para a
satisfacao de todas as suas dividas.

Existe uma prévia reparticdo substancial entre os credores da insolvéncia e os credores que ndo sdo afetados
pelo processo: os credores da massa insolvente.

Os créditos contra a massa insolvente sdo enunciados no artigo 242.2 do TRLC, com uma relacdo taxativa, por
forma a que os créditos que nela ndo sejam incluidos sejam considerados créditos da insolvéncia. Em principio,
na sua grande maioria, trata-se de créditos gerados apds a declaracdo de insolvéncia, em resultado da
tramitacao do processo ou da continuacao da atividade do devedor, ou os desenvolvidos por responsabilidade
extracontratual. No entanto, incluem ainda outros casos, como os créditos por saldrios dos Ultimos 30 dias de
trabalho efetivo anteriores a data de declaragdo de insolvéncia e num montante que ndo exceda o dobro do
saldrio minimo nacional, os de alimentos do devedor ou das pessoas relativamente as quais este tenha
obrigacao legal de os prestar.

Noutros casos, estes créditos decorrem de decisdes proferidas no decurso do processo. Por exemplo, na
determinacdo das consequéncias de uma acdo resciséria ou como efeito da resolucdo de contratos.

Sao também considerados créditos contra a massa insolvente metade do montante dos créditos que impliquem
novas receitas de tesouraria e tenham sido concedidos no ambito de um acordo de refinanciamento.

Em caso de liquidacao, sdo também contra a massa insolvente os créditos concedidos ao insolvente no ambito
de um acordo, em conformidade com o disposto no artigo.

Os créditos contra a massa insolvente sao «pré-dedutiveis», isto &, tém prioridade sobre todos os outros créditos
e nao sao afetados pela suspensao da acumulagao dos juros.

Os créditos por salarios relativos aos Ultimos 30 dias de trabalho devem ser pagos de imediato. O saldo de
dotacdes sobre a massa insolvente é pago no seu vencimento, mas o administrador da insolvéncia pode alterar
esta regra quando tal seja necessario no interesse do processo e existam bens suficientes para o pagamento de
todos os créditos contra a massa insolvente.

No entanto, a lei estabelece normas especificas (artigo 473.2) na eventualidade de o patrimonio do insolvente
nao ser presumivelmente suficiente para pagar os créditos contra a massa insolvente. Nesse caso, é obrigatéria
a conclusao do processo de insolvéncia. Se tal for previsto pelo administrador, este deverd comunica-lo ao
tribunal e procederd ao pagamento dos créditos contra a massa insolvente por uma ordem especifica.

12 De que forma pode o administrador de faléncias utilizar ou alienar bens
da massa insolvente?

Na declaracao de insolvéncia, é concedido aos credores o prazo de um més a partir da data de publicacao do
despacho no Boletim Oficial do Estado para notificarem os seus créditos, comunicacdo essa que coexiste com o
dever do administrador da insolvéncia de informar individualmente os credores decorrentes da documentacao
do devedor sobre o0 énus de comunicar os respetivos créditos. Nao existe um formuldrio especial para o efeito.
Também nao existe um prazo diferente para os credores domiciliados no estrangeiro, mesmo que se aplique o
disposto nos artigos 53.2 e 55.2 do Regulamento (UE) n.2 2015/848 do Parlamento Europeu e do Conselho de 20
de maio de 2015, relativo aos processos de insolvéncia.

A comunicacao do crédito deve ser efetuada por escrito e dirigida ao administrador da insolvéncia, identificando
o crédito e os dados necessarios referentes ao montante, datas de aquisicdo e prazo de vencimento, as
caracteristicas e a graduacdao que se pretende. Caso seja invocado um privilégio especial, devem ser indicados
0s bens ou direitos afetos ao pagamento e respetivos dados de registo. Também serdo apensos os documentos
comprovativos. Estas comunicacdes podem ser efetuadas por via eletrénica.
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O administrador da insolvéncia deve decidir a inclusdo ou exclusdo de cada crédito e o respetivo montante na
lista de credores, que acompanhara o seu relatério e a sua graduacao. Os credores nao conformes com a
graduacdo ou o montante do crédito, ou que ndo tenham sido incluidos, poderdo contestar o relatério no prazo
de dez dias, mediante um pedido de incidente da insolvéncia, que o juiz decidird por acérdao. Antes da
apresentacao do seu relatério (nos dez dias anteriores a data de apresentacao) o administrador da insolvéncia
deve dirigir uma comunicacao eletrénica aos credores cujo endereco eletrénico seja do seu conhecimento, para
Ilhes comunicar o projeto de lista de credores e de inventario. Os credores discordantes podem dirigir-se ao
administrador da insolvéncia para que sejam retificados eventuais erros ou completados os dados considerados
necessarios.

Se os credores ndao comunicarem o seu crédito atempadamente, é possivel que sejam incluidos pelo
administrador da insolvéncia na lista ou que sejam incluidos pelo tribunal ao decidir sobre a contestacao da lista
de credores, mas serao considerados subordinados. No entanto, nao ficam subordinados por esse motivo, e sao
graduados conforme adequado, os créditos do artigo 86.2, n.2 3, os créditos cuja existéncia resulte da
documentacao do devedor, os que figurem num documento com forca executéria, os créditos assegurados com
garantia real inscrita no registo publico, os que constarem de outro modo no processo de insolvéncia ou noutro
processo judicial e aqueles para cuja determinacao seja necessaria acao de verificacdo das administracdes
publicas.

Os créditos que, nem assim, cumpram os critérios de inclusao na lista, tendo sido comunicados fora do prazo,
perdem a possibilidade de ser cobrados no processo de insolvéncia.

13 Quais sao os créditos a reclamar contra a massa insolvente do devedor
e qual é o destino a dar aos créditos constituidos apos a abertura do
processo de insolvéncia?

A lei distingue os créditos da insolvéncia em trés categorias (artigo 269.92): privilegiados, comuns e
subordinados. Por sua vez, os privilegiados subdividem-se em especiais e gerais e, dentro destes, existe uma
subdivisdo por classes, em conformidade com o artigo 287.2. A graduacao de créditos prevista na Lei da

Insolvéncia espanhola tem um critério de automatismo. A categoria de créditos comuns é residual: sdo comuns
todos os que nao se incluem nas duas outras categorias de privilegiados ou comuns.

A) Sao créditos com privilégio especial (artigo 270.2): Sao créditos com privilégio especial:

1. Os créditos garantidos por hipoteca voluntaria ou legal, imobilidria ou mobilidria, ou com direito de penhora
registado sobre os bens hipotecados ou penhorados.

2. Os créditos garantidos por anticrese sobre os frutos do imével onerado.

3. Os créditos por benfeitorias sobre os bens beneficiados, incluindo os créditos dos trabalhadores relativamente
aos objetos por eles fabricados enquanto forem propriedade ou estejam na posse do insolvente.

4. Os créditos por quotas de locacdo financeira ou de compra e venda com preco diferido de bens méveis ou
iméveis, a favor dos locadores ou vendedores e, se for caso disso, dos financiadores, sobre os bens arrendados
ou vendidos com reserva de propriedade, com proibicao de disposicao ou com condicao resolutiva em caso de
falta de pagamento.

5. Os créditos com garantia de valores sob a forma de titulos escriturais, sobre os valores tributados.

6. Os créditos garantidos por penhor constituido em documento publico sobre os bens ou direitos penhorados
que estejam na posse do credor ou de um terceiro.

O privilégio especial atingira apenas a parte do crédito que ndo exceda o valor da respetiva garantia constante
na lista de credores. O montante do crédito que exceda o montante reconhecido como privilegiado especial deve
ser graduado de acordo com a sua natureza.

B) Sao créditos com privilégio geral (artigo 280.9):
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1. Os créditos por salarios que ndo tenham privilégio especial, no montante resultante da multiplicacao do triplo
do saldrio minimo nacional pelo nimero de dias de saldrio em divida, as compensacdes resultantes da extin¢ao
dos contratos, na quantia correspondente ao minimo legal calculada numa base que nao exceda o triplo do
saldrio minimo nacional, as compensacdes resultantes de acidente de trabalho e de doenca profissional,
vencidos antes da declaracao de insolvéncia.

2. Os montantes correspondentes a deducdes fiscais e de seguranca social devidas pelo insolvente em
cumprimento de uma obrigagao legal.

3. Os créditos de pessoas singulares resultantes do trabalho pessoal ndo dependente e os que correspondem ao
proprio autor pela cessao dos direitos de exploracao da obra objeto de propriedade intelectual, vencidos durante
0s seis meses anteriores a declaracao de insolvéncia.

4. Os créditos fiscais e outros de direito publico, bem como os créditos da seguranca social que ndo gozem de
privilégio especial. Este privilégio pode ser exercido para a totalidade dos créditos da administracdo publica e
para a totalidade dos créditos da seguranca social até 50 % dos seus respetivos montantes.

5. Os créditos por responsabilidade civil extracontratual.

6. Os créditos que pressupdem novas receitas de tesouraria, concedidos no ambito de um acordo de
refinanciamento que redna as condigdes previstas no n.2 6 do artigo 71.2 e no montante nao reconhecido como
crédito contra a massa insolvente.

7. Os créditos de que é titular o credor a pedido do qual foi declarada a insolvéncia e que nao possuam o carater
de subordinados, até 50 % do seu montante.

C) S3o créditos subordinados os mencionados no artigo 281.2:

1. Os créditos que tenham sido notificados extemporaneamente, exceto no caso de créditos de reconhecimento
obrigatdrio ou de créditos obrigatérios em razdo de decisdes judiciais.

2. Os créditos que, por acordo contratual, possam ser considerados subordinados.
3. Os créditos por encargos e juros.
4. Os créditos por multas e sangdes pecuniarias.

5. Os créditos de que é titular qualquer das pessoas especialmente relacionadas com o insolvente, nos termos
previstos nesta lei.

6. Os créditos que, em consequéncia de rescisao da insolvéncia, sejam considerados a favor de quem tenha sido
considerado, na sentenca, parte de ma-fé no ato impugnado.

7. Os créditos resultantes dos contratos com obrigacdes reciprocas ou, em caso de reabilitacdo, nos casos
previstos na disposicao.

Pagamento dos créditos:

O pagamento dos créditos com privilégio especial é feito a titulo dos bens e direitos afetados, quer sejam objeto
de execucdo individual ou coletiva. Existem normas especiais relativamente a estes créditos, que facultam ao
administrador da insolvéncia o seu pagamento a partir da massa insolvente sem liquidacdo do ativo, libertando o
encargo. Também é possivel que os bens sejam vendidos com subsisténcia da tributacdo, ficando o adquirente
sub-rogado nas obrigacdes do devedor. Para a venda desses bens, a lei estabelece regras especificas nos artigos
429.2 e sequintes.

Os créditos com privilégio geral sao pagos pela ordem respetiva, proporcionalmente a cada categoria. Segue-se
0 pagamento dos créditos comuns, ainda que a ordem de pagamento possa ser alterada por ordem do tribunal,
a pedido do administrador da insolvéncia, em determinadas condicdes. Os créditos comuns sdo pagos
proporcionalmente, em funcao da liquidez da massa insolvente ativa.
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Por dltimo, sdo pagos os créditos subordinados, pela ordem prevista no artigo 309.2.

14 Quais sao as condicoes e os efeitos do encerramento do processo de
insolvéncia (nomeadamente por concordata)?

A) Acordo de credores

Terminada a chamada fase comum do processo de insolvéncia, quando tiverem sido determinados os ativos e
passivos abrangidos pelo processo, existem duas solucdes possiveis: o acordo de credores (convenio) ou a
liquidacao (liquidacién).

Tanto o devedor como os credores que excedam um quinto do passivo podem apresentar uma proposta de
acordo. Os artigos 317.2 e seguintes do texto reformulado da Lei da Insolvéncia estabelecem os elementos a
incluir na proposta de acordo, nomeadamente, propostas de liquidacdo (reducao) de dividas, periodos de
caréncia (diferimentos), alteracdes estruturais (fusdo, cisdo, transformacdo da sociedade insolvente) ou a
transferéncia da sociedade ou da unidade de producao.

Para que o acordo seja aprovado pelo juiz da insolvéncia, a proposta deve contar com o apoio de um nimero
suficiente de credores para alcancar as maiorias exigidas por lei (artigo 376.2 seguintes).

0 acordo entra em vigor a partir da data do acérdao de aprovacao e, a partir desse momento, cessam os efeitos
do processo de insolvéncia, que sao substituidos pelos definidos no acordo. Cessam igualmente as fun¢des dos
administradores da insolvéncia. O acordo é vinculativo para o devedor e para os credores comuns e
subordinados, bem como os privilegiados que votaram a favor. Pode também vincular os credores com
privilégios em funcdo das maiorias obtidas na sua aprovacao. Uma vez aprovado o acordo, o tribunal procede a
sua homologacdo e ordena o encerramento do processo de insolvéncia.

Em caso de incumprimento do acordo, qualquer credor pode solicitar ao tribunal uma declaracao de
incumprimento.

O encerramento do processo de insolvéncia:

As causas de encerramento da insolvéncia estdo previstas no artigo 465.2 do TRLC. O processo de insolvéncia
termina, fundamentalmente, pelos motivos seguintes:

a) quando é revogado o despacho de declaracdo de insolvéncia pela Audiencia Provincial,
b) quando é declarado o cumprimento do acordo;

¢) quando se verificar a insuficiéncia da massa insolvente ativa para pagar os créditos contra a massa
insolvente;

d) sempre que se verificar o pagamento de todos os créditos reconhecidos ou a satisfacdo integral dos credores
por outros meios;

e) quando for concluida a fase comum, todos os credores renunciem ou desistam do processo.

O encerramento deve ser aprovado pelo juiz e os interessados dispdem de um procedimento de contestacao. A
lei regula especialmente o pressuposto de encerramento do processo de insolvéncia por insuficiéncia de bens do
devedor, quando estes ndo forem suficientes para pagar os créditos contra a massa insolvente. Esta
possibilidade pode ser comprovada com o mesmo pedido do devedor e, nesse caso, o tribunal declara e encerra,
na mesma decisao, o processo de insolvéncia.

Uma vez declarado o encerramento do processo de insolvéncia, cessam todas as restricbes que oneram os
poderes do devedor. No caso de o devedor ser uma pessoa singular, a lei estabelece normas especiais para
permitir que o devedor obtenha a isencdo do pagamento dos créditos que nao tenham sido satisfeitos no
processo de insolvéncia. As condicOes para esta isencao constam do artigo 486.2 e seguintes. O devedor deve
estar de boa-fé e cumprir determinadas obrigagdes. O devedor deve solicitar este beneficio e o administrador da
insolvéncia e os credores podem apresentar alegacdes. O beneficio pode ser revogado em determinados casos,
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nomeadamente se o devedor melhorar a sua situacao financeira ou se ndao cumprir o plano de pagamentos a
gue se tenha comprometido para pagar as dividas que ndo sao abrangidas por esse beneficio.

15 Quais sao os direitos dos credores apds o encerramento do processo de
insolvéncia?

Nos casos de encerramento do processo de insolvéncia do devedor pessoa coletiva, em resultado da liquidacao,
a personalidade desta é extinguida.

Se o encerramento resultar da aplicacdo do acordo, os credores terao vistos satisfeitos os seus créditos em
conformidade com as disposicdes daquele. Os credores privilegiados que ndo tenham aceite o acordo podem
prosseguir ou iniciar execucdes individuais, em determinadas circunstancias.

E igualmente possivel que, durante a aplicacdo do acordo, a personalidade do devedor seja extinta através de
um processo de alteracao estrutural que estabeleca a assuncao de dividas por uma nova sociedade ou por uma
sociedade adquirente.

No caso de o devedor ser uma pessoa singular, o encerramento do processo de insolvéncia por liquidacao ou por
insuficiéncia de ativos determina que os credores podem intentar execucdes individuais contra o devedor, salvo
se este tiver sido exonerado do passivo insatisfeito na forma prevista no artigo 178.2-A.

A reabertura do processo de insolvéncia:

A declaragao de insolvéncia do devedor enquanto pessoa singular nos cinco anos seguintes a conclusdo de um
processo anterior por liquidacao ou insuficiéncia de massa insolvente serd considerada na reabertura deste.

A reabertura do processo de insolvéncia do devedor enquanto pessoa coletiva encerrado por liquidacédo ou
insuficiéncia de massa insolvente é declarada pelo mesmo tribunal responsavel por este, deve ser tramitado no
ambito do mesmo processo e deve limitar-se a fase de liquidagao dos bens e direitos surgidos posteriormente.

No prazo de um ano a contar da data de decisdo de encerramento do processo de insolvéncia por insuficiéncia
de massa insolvente, os credores podem solicitar a reabertura do processo de insolvéncia com a finalidade de
gue sejam intentadas acdes de reintegracao, indicando as acdes concretas a iniciar ou apresentando por escrito
os factos pertinentes que possam conduzir a qualificacdo de insolvéncia culposa, salvo se tiver sido proferida
uma sentenca sobre qualificacdo no processo de insolvéncia encerrado.

16 Como se procede a imputacao das custas e despesas do processo de
insolvéncia?

Conforme disposto no artigo 242.2 do TRLC, sao créditos contra a massa insolvente todas as despesas judiciais
necessarias a um pedido de insolvéncia e respetiva tramitacdo. Em particular, todos os créditos decorrentes de
custas e despesas judiciais necessarias para o pedido e a declaracdo de insolvéncia, a adocdo de medidas
cautelares, a publicacdo das decisdes judiciais previstas na referida lei, e a assisténcia e representacao do
insolvente e do administrador da insolvéncia durante toda a tramitacdo do processo e respetivos incidentes,
quando a sua intervencao for juridicamente vinculativa ou executada no interesse da massa insolvente, até a
efetividade do acordo ou, caso contrario, até a conclusdo do processo de insolvéncia, a excecao das despesas
incorridas pelos recursos interpostos contra decisdes do tribunal, quando forem total ou parcialmente rejeitados
com condenacao do recorrido nas despesas.

Também sdo créditos contra a massa insolvente, de acordo com o terceiro ponto do mesmo artigo, as custas e
despesas judiciais decorrentes da assisténcia e representacao do devedor, do administrador da insolvéncia ou
de credores com legitimidade nos processos que, no interesse da massa, continuem ou sejam iniciados nos
termos da referida lei, a excecdo do previsto para os casos de desisténcia, aceitacdo da decisdo, transacdo e
defesa separada do devedor e, se for caso disso, até aos limites quantitativos nela estabelecidos.

Em caso de encerramento do processo de insolvéncia por insuficiéncia de massa insolvente, os créditos por
custas e despesas judiciais sdo pagos antes dos outros créditos contra a massa insolvente, a excecao dos
créditos dos trabalhadores e por alimentos (artigo 473.9).
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Os honorarios do administrador da insolvéncia sdo créditos contra a massa insolvente e sdo fixados pelo tribunal
em conformidade com uma tabela aprovada regulamentarmente; atualmente estd ainda em vigor o Real
Decreto 1860/2004, de 6 de setembro de 2004. O artigo 84.2 estabelece regras especiais para a sua
determinacao e efetividade.

A lei prevé a possibilidade de nomear auxiliares delegados do administrador da insolvéncia, cujas remuneragdes
ficam a cargo deste.

17 Quais sao as normas aplicaveis a nulidade, anulabilidade ou
impugnacao dos atos prejudiciais ao interesse coletivo dos credores?

A regulacdo das acdes rescisérias de insolvéncia é prevista pelos artigos 226 e seguintes do TRLC. Estas
disposicOes foram objeto de sucessivas alteracles, principalmente em matéria de configuracdo dos «escudos
protetores» dos acordos de refinanciamento.

O artigo 226.2 estabelece o regime juridico das acdes de reintegracdo, a partir de uma clausula geral que
declara «rescindiveis» todos os atos realizados pelo devedor sempre que esses atos sejam «prejudiciais para a
massa insolvente ativa», tenha ou ndo havido «intencao fraudulenta». Para conferir seguranca aos efeitos da
rescisdo, é estabelecido um periodo temporal concreto: dois anos anteriores a data do despacho de declaracdo
do processo de insolvéncia.

A) Prazo da rescisao

A lei estabelece um prazo especifico de rescisdo: dois anos anteriores a data do despacho de declaracdo do
processo de insolvéncia.

B) O conceito de «prejuizo patrimonial».

Os atos realizados pelo devedor durante o periodo suspeito sao rescindiveis, uma vez que sao prejudiciais para a
massa insolvente ativa. O prejuizo patrimonial deve ser devidamente comprovado pelo recorrente. No entanto,
perante as dificuldades que normalmente implica a prova do ato danoso, a Lei da Insolvéncia espanhola facilita o
exercicio da aco, mediante o estabelecimento de um conjunto de pressupostos. A semelhanca de outros
lugares da lei, as presuncdes podem ser iuris et de iure ou iuris tantum. Assim:

a) o prejuizo patrimonial é presumido iuris et de iure em dois casos: i) quando se trate de atos de disposicao
gratuitos, salvo liberalidades de uso; e ii) no caso de pagamentos e outros atos de extin¢cao de obrigacdes cujo
vencimento seja posterior a data de declaracdo de insolvéncia, exceto se tiverem garantia, caso em que a
presuncao admite prova em contrario;

b) O prejuizo patrimonial é presumido iuris tantum também em trés casos: i) se se tratar de um ato de
disposicao a titulo oneroso a favor de pessoa especialmente relacionada com o insolvente; ii) no caso da
constituicao de garantias reais a favor de obrigacdes preexistentes ou a favor de novas obrigacdes contraidas
em substituicao daquelas, e iii) 0s pagamentos ou outros atos de extingao de obrigacdes com garantia real e
com prazo de vencimento posterior a declaracado de insolvéncia.

C) Procedimento

A legitimacao ativa para o exercicio da acdo resciséria recai sobre o administrador da insolvéncia. No entanto,
com a finalidade de protecao dos credores a inacdo dos administradores da insolvéncia, a lei prevé uma
intervencdo subsididria ou de segundo grau para os credores que tenham solicitado por escrito ao administrador
da insolvéncia o exercicio concreto de uma acao resciséria se, no prazo de dois meses a contar da data de
notificacdo da acdo, esta nao for instaurada pelo administrador da insolvéncia. A lei estabelece regras que visam
garantir que os administradores da insolvéncia exercem com eficacia essa funcao de assegurar a integridade da
massa insolvente ativa. Contra os acordos de refinanciamento, a legitimacao é exclusiva do administrador da
insolvéncia, com exclusdo de toda a legitimacao subsidiaria.

Para a protecao dos acordos de refinanciamento existem regras especiais, produto das recentes alteracoes
legislativas, que configuram escudos protetores que tornam resistentes estes acordos, adotados sob
determinadas condicles, as acdes de refinanciamento (artigo 604.2 do TRLC).
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Como evitar a insolvéncia mediante a aprovacao de um plano de reestruturacao?

A legislacdao em matéria de insolvéncia concede aos devedores 0 acesso a dois mecanismos de reestruturagao
da divida: a comunicacao do inicio das negociacdes com os credores (comunicacién de inicio de negociaciones)
ou a elaboracdo de um plano de reestruturacao (plan de reestructuracidn).

Qualquer pessoa singular ou coletiva que exerca uma atividade comercial ou profissional pode comunicar o
inicio de negociacdes com os credores ou solicitar imediatamente a aprovacao de um plano de reestruturacao
de acordo com as disposicdes do livro (artigo 583.2 do texto reformulado da Lei da Insolvéncia)™.

Para que possa aceder a qualquer um dos processos de reestruturacao, o devedor tem de se encontrar numa
situacdo de probabilidade de insolvéncia, de iminente insolvéncia ou de atual insolvéncia. No Ultimo caso, o
processo sO estd acessivel se nao tiver sido admitido nenhum pedido de insolvéncia obrigatéria (concurso
necesario) (artigo 636.2 do texto reformulado da Lei da Insolvéncia).

Para além das categorias tradicionais da insolvéncia atual e iminente, surge uma terceira categoria, a da
situacao de probabilidade de insolvéncia, quando é objetivamente previsivel que, na auséncia de um plano de
reestruturacdo, o devedor ndo conseguird cumprir regularmente as suas obrigacdes exigiveis nos dois anos
seguintes. Esta nova categoria estd prevista no artigo 2.9, n.2 2, da Diretiva (UE) 2019/1023, que se refere a
probabilidade de insolvéncia, a qual, de acordo com o considerando 22 da diretiva, se afigura encontrar numa
fase anterior a insolvéncia iminente.

A comunicacao do inicio das negociacées com os credores para chegar a um acordo de reestruturacao
concederd ao devedor um prazo de trés meses para negociar tranquilamente com os credores obtendo a
suspensdo do processo de execucdo (paralizacién de las ejecuciones) contra os bens necessarios a prossecucdo
da atividade do devedor e impedindo a instauracdo de novos processos de execu¢do (com excecao de créditos
de direito publico). Implica ainda a suspensdo dos pedidos de insolvéncia obrigatéria apresentados pelos
credores, assegurando a possibilidade de as negociacOes se realizarem sem riscos adicionais ou a eventual
resolucao de contratos necessarios para a prossecucao da atividade do devedor. Uma das novas caracteristicas
consiste na possibilidade de os juizes autorizarem a suspensao (suspensidn) dos pedidos de insolvéncia
voluntdria enquanto os efeitos da comunicac¢do estiverem em vigor.

A comunicacdo do inicio das negociacdes — suspensdo do processo de execucdo e dos pedidos de insolvéncia
obrigatéria — produz efeitos durante trés meses de negociacdes (que podem ser prorrogados por mais trés
meses pelo tribunal nos termos do artigo 607.2 do texto reformulado da Lei da Insolvéncia). E indispensavel que
a situacao de insolvéncia na base da comunicacao tenha sido resolvida por meio de um acordo sobre um plano
de reestruturacao, podendo-se requerer a sua aprovacao ou apresentar um pedido de insolvéncia voluntaria no
prazo de um més. Em qualquer caso, os efeitos da comunicacdo cessarao, ndo podendo ser efetuada uma
segunda comunicacao de inicio de negociacdes dentro desse prazo. Para tal, o devedor tem de aguardar um
ano.

Na sequéncia deste processo de negociacao, pode ser alcancado um acordo de reestruturacao — o segundo
processo de pré-insolvéncia previsto na legislacao espanhola.

Por «planos de reestruturacao» entende-se os planos que visam alterar a composicao, as condicdes ou a
estrutura dos ativos e passivos do devedor ou do seu capital préprio, incluindo transferéncias de ativos,
unidades de producdo ou a totalidade da sociedade, bem como quaisquer alteraces operacionais necessarias,
ou uma combinacdo destes elementos (artigo 614.2 do texto reformulado da Lei da Insolvéncia).

O plano é definido em termos gerais, sendo igualmente permitidos planos de liguidacdo da sociedade, desde que
esta seja viavel e o plano contenha as salvaguardas que permitam a aprovacao e impugnacao do mesmo por
parte dos acionistas (socios) e/ou dos credores (acreedores).

Por conseguinte, o plano pode implicar uma reestruturagao dos ativos (alteracdao da composicao ou das
condicdes, incluindo a possibilidade de resolucdo de contratos a bem do processo de insolvéncia), do passivo ou
do capital préprio [capitalizacdo de créditos (capitalizacién de créditos) ou operacdes «acordedo» (operaciones
acordedn)] do devedor, pode prever a transferéncia de ativos, da unidade de producdo ou da empresa em
funcionamento ou outras alteracdes operacionais (tais como medidas laborais) ou pode conter uma combinacao
destas modalidades. Tal pode, por conseguinte, implicar operacées de aumento ou reducao do capital social,
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alteracdes estruturais e/ou a alienacao de ativos essenciais que exijam a participagao dos acionistas.

Além disso, o principio da universalidade nao se aplica as medidas que afetam os passivos, uma vez que ndo é
necessario incluir todos eles, sem prejuizo das exclusdes legais [créditos por alimentos (créditos por alimentos),
créditos decorrentes de responsabilidade extracontratual (responsabilidad extracontractual), créditos dos
trabalhadores (créditos laborales) que nao os quadros superiores, artigo 633.2], podendo a pessoa que propde o
plano autorizar exclusdes a titulo voluntério. Caberd ao devedor determinar os passivos que pretende incluir no
plano de reestruturacao.

Nem todos os planos de reestruturacao carecem de aprovacao judicial, limitando-se a intervengao dos tribunais
a determinados processos.

A intervencao judicial estd prevista no caso dos planos de reestruturacdo cujos efeitos abranjam os credores
discordantes (acreedores disidentes) dentro de uma categoria, categorias completas de credores discordantes
ou mesmo acionistas que tenham votado contra o plano (artigo 615.2, n.2 1, do texto reformulado da Lei da
Insolvéncia), ou caso seja necessario proteger o plano e as garantias, atos ou transac¢des nele previstos das
regras gerais relativas as acles rescisdrias nos processos de insolvéncia (acciones rescisorias concursales) ou
conceder determinados privilégios em relagdo ao financiamento concedido ou assumido no ambito do plano de
reestruturacao, em caso de posterior processo de insolvéncia (artigo 615.2, n.2 2, do texto reformulado da Lei da
Insolvéncia).

Uma vez atingidas as maiorias necessdrias e cumpridos os requisitos formais e de fundo, o devedor ou os
credores podem requerer ao juiz a homologacao judicial do plano para que este produza os efeitos previstos na
lei e possa ser imposto as partes. No que respeita a homologacao do plano, as partes discordantes podem
impugna-lo junto da Audiencia Provincial, a menos que o requerente tenha eleito um procedimento de
homologac¢do com direito ao contraditério ou impugnacdo prévia.

Que processo de insolvéncia é aplicdvel as microempresas?

A reforma introduzida pela Lei n.2 16/2022, de 5 de setembro de 2022, que transpde para a ordem juridica
nacional a Diretiva (UE) 2019/1023, insere no texto reformulado da Lei da Insolvéncia o livro lll, relativo aos
processos especiais para as microempresas (microeempresas) (pessoas singulares ou coletivas) que preencham
as condicdes previstas no artigo 685.2 e estejam numa situacdo de probabilidade de insolvéncia, de insolvéncia
atual ou de risco de insolvéncia iminente.

Trata-se de um procedimento em linha que recorre a formularios normalizados e permite a rapida homologacao
de um plano de continuidade das atividades com perddes e prorrogacdes de prazos de pagamento (quitas y
esperas de los créditos) ou a «liquidacdo» do patriménio do devedor e a extincdo da personalidade juridica da
sociedade (extincidn de la personalidad juridica de la sociedad), caso ndo seja possivel manté-la.

Este processo envolve o devedor, os credores e, em certos casos, pois a sua intervencdo ndo é obrigatéria, o
administrador da insolvéncia (administracién concursal).

Como se regem as isencdes no que respeita as dividas nao liquidadas para as pessoas singulares?

O devedor que seja uma pessoa singular, seja ele empresario ou ndo, pode requerer a exoneracao (exoneracién)
do passivo ndo liquidado nos termos e condicdes estabelecidos no texto reformulado da Lei da Insolvéncia
(artigos 486.2 e seguintes), desde que tenha agido de boa-fé. Para o efeito, os devedores podem escolher uma
de duas vias: 1. a aceitacdo de um plano de pagamento sem liquidacdo prévia da massa insolvente ativa, ou 2. a
liquidagao dos seus ativos e direitos.

Desde que estejam satisfeitos os requisitos processuais e substantivos, a exoneracao abrange todas as dividas
nao liquidadas, sem prejuizo das excecdes previstas no artigo 489.2 [dividas decorrentes de responsabilidade
civil extracontratual, responsabilidade civil decorrente de crimes (responsabilidad civil derivada del delito),
créditos por alimentos, créditos de direito pulblico (créditos de derecho publico) (superiores a 10 000 EUR),
custos e despesas do pedido de exoneracao, dividas com garantias reais].

Em certos casos, a exoneracdo pode ser revogada e, em qualquer caso, nao é aplicavel a terceiros que estejam
juridica ou contratualmente obrigados a pagar a divida exonerada.
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[1] O artigo 583.2, n.2 2, do texto reformulado da Lei da Insolvéncia exclui os seguintes devedores:
a) empresas de seguros ou de resseguros,

b) instituicdes de crédito,

¢) sociedades de investimento ou sociedades de investimento coletivo,

d) contrapartes centrais,

e) centrais de valores mobiliarios,

f) outras entidades financeiras e organismos e autoridades que integram a organizacao territorial do Estado,
organismos do setor publico e outros organismos de direito publico (artigo 583.2, n.2 3, do texto reformulado da
Lei da Insolvéncia).

Ultima atualizacdo: 27/05/2025

A manutencado da versao desta pagina na lingua nacional é da responsabilidade do respetivo ponto de contacto para a Rede
Judiciaria Europeia. As traducdes da versao original sao efetuadas pelos servicos da Comissdo Europeia. A entidade nacional
competente pode, no entanto, ter introduzido alteracdes no original que ainda nao figurem nas respetivas traducdes. A
Comissdo e a RJE declinam toda e qualquer responsabilidade relativamente as informacdes ou dados contidos ou referidos no
presente documento. Por favor, leia 0 aviso legal para verificar os direitos de autor em vigor no Estado-Membro responséavel
por esta pagina.
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